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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 
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Marataízes/Es,·12 de maio de 2014 

MENSAGEM Nº 031/2014 
C~rnar; i\iiunlcipal e: ;\·:::;.;, ~~izss 
Pr0~c.c-.:-.·,;.:.. ; i"Ja~_l,, 

Exmo. Senhor Presidente Dt..::.;J_.l.. 
1 

a S __ ·:~J_~,_ll\_ 

P10~;;:c~:~~- $---=---
Como Chefe do Executivo Municipal, encaminho Projeto de Lei 

Complementar que visa autorizar o Executivo a abrir de Crédito Especial. 

A necessidade da Abertura de Crédito Especial, se faz necessário para 

atender requisitos apresentados por esta Casa Leis, em apreciação ao. incluso Projeto de Lei 

encaminhado através da MENSAGEM 016/2014, que versa do Programa "Mais Médicos". 

A Câmara apreciando o referido Projeto de Lei que, dispõe sobre auxílio 

moradia e auxílio alimentação, do programa "Mais Médicos", requereu informações ao 

Executivo solicitando a apresentação da rubrica orçamentária, bem com a previsão da despesa 

no PPA, LDO e LOA. 

Como se trata de programa recente do Governo Federal, todos os 

municípios estão se adequando ao programa. Portanto, não há previsão nas referidas Leis, 

necessitando a abertura de Crédito Especial, bem como a inclusão nas referidas Leis: 

Assim sendo, o presente Projeto de Lei Complementar ao -ser aprovadó por 

esta Casa de Leis permitirá o trâmite normal do Projeto de Lei que versa sobre o Programa 

"Mais Médicos". 

Desta forma, solicito aos nobres Edis que apreciem e aprovem e REGIME 

DE EXTREMA URGÊRCIA. 

R b .• d S"l o ertmo atista a i va 
Prefeito Municipal em Exercício 

AoExmo. 
Sr. ADEMILTON RODOV ALHO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataizes/ES - CEP 29.345-000 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataizes.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 · 
"Avançando Sempre" 

1 



. r 

-/ 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _li_/2014 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICKPAL A ABRIR .CRÉDITO 
ESPECIAL E. . DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

. O Prefeito Municipal clle Marataízes, em exercício, Estado do Espírito Santo, no uso de 

. suas atribuições •egais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito· Especial no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com o que dispõe os artigos 42 e 43, § 1 º,inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320/64, bem como o artigo 167 da Constituição Federal, nà forma 
constante do Anexo I, deste Projeto de Lei. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal poderá cancelar parcialmente ou suplementar, os 
valores necessários à consecução do projeto e atividade de que trata a presente Lei. 

Art. 3º - Os recursos a serem utilizados para a Abertura do Crédito Especial são os 
provenientes de Superávit Financeiro do Royalties. 

Art. 4º - Ficam inseridas no PP A 2014/2017, bem como na LDO 2014 a rubrica orçamentária 
\ presente no Anexo I. · 
) 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º 
(primeiro) de março de 2014. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Marataizes/ES, 12 de março de 2014. 

Robertin~ta da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataii:es.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançando Sempre" 

2 
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ORGÃO 

UNIDADE 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito · 

ANEXOI 

CRÉDITO ESPECIAL 

120 Fundo Municipal de Saúde 

,., .. -

001 Fundo Municipal de Saúde - Recurso Próprio 

10 Saude 

301 Atenção Básica 

0026 Atenção Básica 

3.163 Manutenção do Prograni'a Mais Médicos 

-
CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO 

3.0.00.00.00 Despesa Corrente 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações piretas 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 

Valor R$ 15.000,00 

3.0.00.00.00 · Despesa Corrente 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

Valor R$ .45.000,00 

TOTAL R$ 60.000,00 

Recurso para suplementação Superávit Financeiro do Royalties · 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 3 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943- gabinete@marataizes.es.gov.br · 

Administração 2013- 2016 · 
"Avançando Sempre" 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 16/2014, que ''Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito especial e dá outras providências", .foi lido em Sess~o 
Ordinária, realizada nesta data no Plenário "Elias Silva", desta 
·;Gasa de Leis~ ·1; , 
_:"J, :;:,;:~: : . " -.• '. • . .. !'"' . . 

h-~ .. . . , ':{- •. ,_-;·: 1 • ,-. ';···, ~ . 

... •·'-. ·1 t;,; ''.' . . ::. :';'·, 
:, .. :.>>.\·i ·!•· . ' .. : .· '· ,. < i. 

:.:·.: .. '~ ~\ ·:,ô· referido é verdade. 
•· . ::: . -· 

:: .. ' : .- ~-

Secretaria da Câmara Municipal de Mru;-ataízes - ES, em 
13 de MAIO de 2014. 

'._, .. ,. -····, .. ····. '. ·,• .· 
X' . : , • -: ; . . .\. '1 ,'. • : • ,. • '~ ; • 

··s.Vieira 
~--".M.M 

'' '. - . {" . ' ., . •·.· .... ;. :~~- ': 

: :','•' . ' 

;!· ',',l 
;,~ .. ·j ~~-~~} }~_ .... ~.: ~ .> ; . ~ . ·:-. . •. . . . . : 
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, .. _.·. 
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,,•. 1.' . -.... . - .. ~ -....... ,,.,,., .. 
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'- ..... - . 
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Av. Governador Lacerda çle Agµia,r; 113 :'"" Çeritre>:; M~ªt$es.- Cep 29.345-000 . 
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar 
nº16/2014, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
especial e dá outras providências" foi APROVADO, em Sessão Ordinária, 
na.data de hoje e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa ...................................................... . Presidente 

Aécio Melchíades de Souza ................................. ~ .....•............................. sim 

r . ·~~}~~t J:::'.k:~r:s:::::;~~: '.:: '.:: :: : :: ::: : ~: :'.'. ::: : J:·/i:'. }; ;::t::::J;~j :; :·::; ;: : : :::: 
Aitli'ôhio Soares de Oliveira .................. ~ ............................................. ; ... sim 

Bruno Machado da Costa .... ~ ....................... ;: .... ~ ... : .... ::.;~.~.~.;: .. :.:.: ....... ~ .. sim 

Dejair Gomes Ribeiro.·~ ..... :: ......... :·~--~·:· .. ~; .... '..'.-~~-~;~,.· ............................... .. sim 

Denis·Bergue·Ferreira da Silva .............................................................. sim 

f?l6J.~~Jj~~~1~k~.l~st~ :4~$ S,antos .. · ..... · ~·.·,~ .. -~·~:~.· .. ·.·: ~ ~ .. ,.-'.- •. : ~ '. .·( ;~<-.}~~,·::3.·:··~:·.·;::~::~.n''.t_-~-4-·'. .~: .. si~ 
Ffan6is"eo· FérreirctBràridao;·-. .. ~.: ·~. ~:. ;·. :· ... ·; .. ~ ~. ;;·~'~' .. '.r.::: ·'· ;; ; ~: .... :.·~:~ ;:.; :. : ~~: .'~: ::~~:~ .·: .sím. 
, "~ ., .~.: •• • ! .. .-~ ..> :; .. t ·r . 

J~;~~z·F~n;,a·ndes Pabiano ......... : ............ · ................................................ sim 
.'~ <~~;:,:_.;,-:-,;i:~_·•;f \~· ._."~ .. ~: :._~</d"' .. !• .... ·~/ 1

:'·.:', ,'~·····} ,;, ; : .' , : • "• •; •' l-, \ ' : ~ .;- •·;;" !' ~ • .' • ~ ':,, ., Õ e• lo~ r'" •' ~ ~ ': ·~ ;, • ~ i"; ,;. ~;'.:-'·.:~·: .'~~: ·:·~-'.·_-_ · .. •' -Rogeno Bemari o ........................................................................................ szm 
:wat·-· ;~;:,;a'J·s,·'·:·: :,, .. r5u 'rt .. :· ..... ·. .. . . . · ... : .. ,_. "" ·{" .. "''"·'" ..... ; ·· i zan e ouza a . e .......................... ; ................ _ ......................... ;; ... szm 

~;·~···- .. 1··~··'···1;·,J·'·"'~"·;-;,,~,, ···~···-

/. T • .. ;\ t.>·J)~CISAOi: .·. ·Em .· votaçãq .. _q~cjçiiu, . p,, .f.le.7J,,<?:rl:oJ .. , ~.P~QV.~. -pqr 
u.nanimidçide dos vereadores presentes. 
/: j)'.i:.~~-(:'~'.i'"J ;~:·i ~--.: ··.; ·":_: . . ' ,,- "' . . ~- ' , . • ~ • .. • , ' • ~ '· ~ • ' • ~ ..! ' .• • " • ,. • • ' • • • • .. .; ' -

.: !> ·l • , ·' • ~ .. ~ • ' ~ •• J ~ .. - .. ; - - ' -

i 

. n )"f ... Cdm~rd. Municipal de' Marataízes ....: ES; i em· 13 de. Maio .. de 
2014 A Pl . . "El" S'l " .. :.~ :· :': -; 4Q;·:, -~nario-.: ·la,$·. i 1J(1:".. . . . . , . . . . . ,, .. ,, ....... , .... , .. , ... . . , 

-~ - ' -... ( : ' .' . . :-. .· 4:' ' 1 » ', . J. ~ . "Í • • • • • • • 

· ···ADEMILTON RODOVALHO·COSTA··········, ······.· 
·-·"': ., . 

:. i ( .1.·;.·:< ~ '.'. ._..,;·\,) :' - .. Presidente da C.M.M. . ' ~ . ' . ' . . .. 
Biênio 2013/2014 

Av .. Governador Lacerda de Ag4.iar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
· ·,. ..:.;:~~>'- .:;.'.::.· T'êl~ '3532-3413:· .. -, .e:..mail:.gabinete@cmmarataizes.gov .. es.br, ... , .·. -. , ... , ..... -. , . 



CDmMunicipa]l de Ml~1~ 
Estado do Espírito San ----R-Eo_u_ER-IM_E.Nr•à~!llll."'-· '-----_-_-._ -"'"'· -

· Nº 014267/2014 
GAMARA MUNICIPAL DE 

MARATAIZES 
~ 

/ AUTOGRAFO DE LEI Nº 025/2014 

14/05/2014 
16:06:30 --------DTI ___ _ 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

·A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas· atribuições legais, . 
. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: . . 

Art. 1 º - ·Fica Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no vafor de R$ 
60.000,ÓO (sessenta mil reais), de acordo com o que dispõe os artigos 42 e 43, § 1 º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, bem como o artigo 167 da Constituição Federal, na forma constante do 
Anexo 1, deste Projeto de Lei. 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal poderá cancelar parcialmente ou suplementar, os valores 
necessários à consecução do projeto e atividade de que trata a presente Lei. 

Art. 3° - Os recursos a serem utilizados para a Abertura do Crédito Especial são os provenientes 
de Superávit Financeiro do Royalties. 

Art. 4° - Ficam inseridas no PPA 2014/2017, bem como na LDO 2014 a rubrica orçamentária 
presente no Anexo 1. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º 
(primeiro) de março de 2014. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Marataízes/ES, 14 de maio de 2014. 

ADEMILTON~ALHO COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Avenida Governador Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2014 -Autor: Executivo Municipal Digitado por: Michelle 
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tr'~~~tnh~ lt\lfh~~. ~'ihll d lt\At . ~a JlWIWUUl~ t Jlwt:DI 
Estado do Espírito Santo \. 

ANEXOI 

CRÉDITO ESPECIAL 

ORGÃO 120 Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde - Recurso Próprio 

FUNÇÃO 10 Saúde 

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica 

·PROGRAMA 0026 Atenção Básica 

PROJETO 3.163 Manutenção do Programa Mais Médicos 

CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO 

3.0.00.00.00 Despesa Corrente 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

. ' .. , .. 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 

Valor R$ 15.000,00 

. . .. 

3.0.00.00.00 Despesa Corrente 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

' .. 

1 3.3.90.00.00 Aplicações DiÍ'etas 
.. 

3 .3 .90.48.00 Outros Auxílios Financerros a Pessoa Física 

Valor R$ 45.000,00 

TOTAL R$ 60.000,00 

Recurso para suplementação Superávit Financeiro do Royalties 

Avenida Governador Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2014 -Autor: Executivo Municipal Digitado por: Michelle 

. . . -·. - -····-·'>"· ~ -··· f-· •. 
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.\ ~~-/ Prefeitura Municipal de Mairataízes 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete dlo Prefeito 

,. 

Marataízes/ES, 19.de maio de 2014 

PMM/AJP/GABINETE/PREFEffO/OF Nº 065/2014 

Exmo. Sr. ADEMILTON RODOVALHO DA COSTA 
MD Presidente da Câmal!'a Municipal 

Marataizes/ES 

Assunto: Remessa de Lei 

Remeto ao Poder Legislativo Municipal a LEI . 

COMPLEMENTAR DE Nº 1.691 DE 15 DE MAIO DE 2014, aprovada pela 

Câmara Municipal de Marataizes, e Sancionada pelo Chefe do Executivo 

Municipal, cuja publicação no Diário Oficial foi realizada no dia 15 de maio de 

2014, sob o nº 1.515. 

Cumpre informar que, a referida·. Lei é resultado do 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2014, encaminhado ao Chefe 

do Executivo Municipal. 

Atenciosamente. 

Carlos Au usto P. da Silva 
Ass. Jur. Parlamentar 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade l\lova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 · 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataizes.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançando Sempre" 

.-
---··----" 
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·. \ . .,.;_,,, .-. ·.·; : ... ,>:;,. ·:::_;· .. "r :·, ...... 

;:: ;· 

-._;-,.:; · .. · :- /·. ·.PrefeitUra ·Municipal de .l\1arat~ízes. : 
.. · ;: ;; , .,. ·::·· :T· '~·:. ·.·". · .Estacio.'do Espírito sa~to ·. : · .· · 
.. ~. • . ' ~... '· e ' : i ) . ' . ' '.' . '.Gábinete d'o 'Prefeito . . . . . I 

'.,,,. '• ', J_ '• ••• , -·" • 1 • • ••. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.691 DE 15 DE MAIO DE 2014 
: • : '•.' r ~. :" ;j e: .. ·'. .. ,..·~ ;\__ . . . . . . . . . 

. : . ;· . ; -~ . 

, .. 
· .. ~ ' 

1 . . . . . 

. f:' • AUTORIZA · · O' . , . :PODER" 
. . . ·ÉXECUTIVO MUNICIPAL A 

- .. , ABRIR CRÉDITO ESP;ECIAL .E 
,.,, J:·1·~~.';f(1_ '!~(-.t~:t1 :~·l: l ) ;, ·-._·;- ~ 

· ,. · ·· ·~ - .-, r · .. : ! ;··~A ·· :·-1:•···!,~'J. 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS'· '···. 
f'';•r• ';., 

•' ,' _'· 

' 
. 

O 'Pref~it6' Mu'ilicip~l cÍé 1M:arataízes, em exercício, Estado do Espírito Sa~to~ no . 

uso. d~. s.,as atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o · 

·..._., Ex'e(!utivó·sáii'cibiíil'·~ s~uinte't~i: ·.·.;. · · · · · · · · . · · 

Art. 1 º - Fica Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 

de R$ 60.000,00 (ses$enta pril reais), de acordo com o que µispõe os artigos 42 e 43, § 

1 º, inciso III, da LeJ Fedenif nº 4.320/64, bem como o artigo 167 da Constituição 

Federal, na forma constante do Anexo I, deste Projeto de Lei. . 

Art. 2° - O Poder Ex~cutivo Municipal poderá cancelar parcialmente ou·supi~meptar; os-· · 

valores necessários à consecuç~o c;lo projeto e atividad.e de que trata a preseilt~ LeL. , , · · , , •. · .. •: • 
. : ~ .. ·: ;'.' '' ' . . .. 

Art. 3º - Os recurso,s a serem Jiilizâdos par~ á Abérfurit do C~édito Es~ciál ·s~o' às::·,:·· 

provenientes de Superávit Financeiro do Royalties. . .. , . . ..... _ , 
•• ' J i , ·, • '.' ' : ~ : :·~ . 

Art. 4º - Ficam ins~ridas no PPA 2014/2017, bem como na LDO 2014 a rubrica 

orç'!:lll,t!ll~ª·me,~egt~. JJp,~ex:o L .. · . , ... ·· .... . ............... .. 
;·,.'.i·:·:,:: /·.1:_·:·: .. , ti.' ' . 

·' .·,_. 

. Art. 5° - Esut'tei' én#-á'. ~m.vigor n;i da,ta de sua publicaÇão, reti0agihdo:'seliS efeitos a 1° · 

(primeiro) de março de 2014. · · .. '. · . · · · 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Marataizes/ES, 15 de maio de 2014 

RobeAtista da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício . 

PUBLac.~co i~O 

DIÁRIO OFICIAL Nº jSJ5 
NO DIA: J6 / o5 / -..i ....... Ll___;;;__ 

. ·. ~ 

. R·E~ôMSAVEL 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 1 
Fone: {28} 3532-3195 Fax: {28) 3532-1943- gabinete@marataizes.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançando Sempre" 
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i 1. ANEXOI 
. '· 

., I' {·' 

_, •'. '- : , .: ' l 

. .. ... 

' .. 
-~ ·''. -~·:~'., i',•'; ( .-.. ". :i:, ,l·:·~ ': 

i • ·.CRÉDITO ESPECIAL 

;ORGÃO 

:UNIDADE 

:FUNÇÃO 

;SUBFUNÇAO 

;PROGRAMA 

PROJETO 

120 
, • - • r ~ • 

_,,_ ... ·.i: .. · .... · 

.001 

1 10 
'; ,(:. i. . ''· 

301 
.. ::.J ..... ;_}.(. f.:·_) 

. 3.163 
. ::1. ·' 

CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO 
· .... ;;< l, .. : :.· : . . 

. ! 
3.0.00.00.00 

Fundo ·Municipal de Saúde 
• ' : :' ; .• 1 • 1 ' • ., • ' •• 

• • 1 ' •••••••• ·:·· •.• 

Fundo Municipal de Saúde - Recurso 
:próprio\ · ·' · . 

Saúde. 
~ . :· .. . ·_ .··· . · .... ' .·.· 

Atenção Básica 
;_ · .. ;. ·<. ~. . e·.::.:. 

Atenção Básica· · 
t .... -~- - . . '·, . ~- ~ 

Manutenção do Programa Mais Médicos 
• ' . " • • ! . . • .i ... :· : . ~-. '\ _:. '· ~ .. 

i 

'/':)~;.~ (i "· : .. ' 

.33.00.00.00 .. 

Despesa C6h-~nie . 

0ulras µesp.,;ci Córrçntes . . . . • i 
.. .. • ·:": .. , . .' .... . : .. ·-.. -:---.. •.:', ! '·;.: . ; 

• ' ~ l '. - ' ·' • ·"'. 

3.3.90.00.00 

3.3.9p.46.00 
1 

-·· ~ -. . . -... "· .. -..... ~·--·- .,,_. - . " . - . . . -. ,., .. ' . -

,-,., :· ='·:,;·"Valor ...... '': '-~
i:~:!i~-' <~::··:~: :.~·.· :·: .· "· .. 

1 
' 

3.0.00.00.00 

3.3.00.00.00 

3.3.90.00.00 

3.3.90.48.00 

Valor 

TOTAL 

Recurso para suplementação 

Aplicações Diretas 

Auxílio Alimentação· 
•'·'····-~--.-··" · .. ,...~_~~ .. ·lo.,.·:. .• 1 _; •• 

.. - ' 

Despes~ Corrente 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretàs 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoa 
Física 

R$ 45.000,00 

R$ 60.000,00 
Superávit Financeiro do Royalties 

J:·,.' 
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